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Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

 

É mister informar Vossas Excelências, os votos de aplausos que ora fazemos e que visam
registrar com muito apreço e respeito o homem vitorioso, exemplar, honrado e destacado cidadão que
é o Sr. DEUSDEDIT BERNARDO DOS REIS, (Detinho), que sempre acreditou na força do trabalho
para conquistar sua independência financeira e patrimonial.

Para Detinho o trabalho é definido como a atividade sobre a qual o ser humano emprega
seu esforço pessoal a fim de produzir os meios para o seu sustento.

Ao olharmos para períodos históricos anteriores ao nosso - o período medieval, por
exemplo -, vemos que o trabalho rural era a principal forma de labor da época. A produção de
alimentos ou de outros bens de consumo estava relacionada com a necessidade daqueles que o
produziam. Isso quer dizer que o homem não produzia em função de lucro ou de moeda corrente,
mas para consumo próprio. O comércio reduzia-se a formas rudimentares de troca de produtos
produzidos por outros trabalhadores, assim, o trabalhador mantinha contato direto com o
que produzia.

A relação entre trabalho e subsistência, ou sobrevivência, era íntima e direta, que a partir
dessa perspectiva, o labor seria o bem mais importante do homem e aliená-lo, isto é, transferir o
direito de proveito dos frutos desse trabalho para outra pessoa, seria o mesmo que alienar o direito à
própria vida.

Com a evolução dos tempos houve uma grande mudança nas relações sociais e nas
relações de trabalho do indivíduo, que até então vivia ligado diretamente à terra. O surgimento das
cidades condicionou os indivíduos que dependia da terra para a sua sobrevivência para os centros
urbanos. Este novo homem urbano perdeu seu acesso à terra, surgindo aí uma classe de
trabalhadores que deveria vender sua força de trabalho, porém muitos homens que tiveram suas
experiências baseadas nos ensinamentos de seus familiares mantiveram a tradição e isto fez com
que eles conservassem muitos costumes até os dias de hoje mostrando que suas condutas
altissimamente ilibadas o tornaram pessoas honradíssimas e sobretudo pessoas com certo destaque
sobre os conceitos de modernidade.

Externar nossos cumprimentos ao Sr. DEUSDEDIT BERNARDO DOS REIS, (DETINHO)
com o apoio do Poder Legislativo é um ato de nobreza e de reconhecimento pelos esforços de amor
à sua cidade e acima de tudo de gratidão por ter realizado tudo com sua dedicação, trabalho e pelo
prisma da fé e esperança e com isto conquistando inúmeros amigos e admiradores para todos os
cantos de nossa maravilhosa Cidade.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Inspirado em sua filosofia de vida que é a honestidade, força, união e sobretudo trabalho, é
que proponho ao Plenário desta Casa Legislativa, MOÇÃO DE APLAUSO para o Sr. DEUSDEDIT
BERNARDO DOS REIS, (DETINHO) reivindicando aos nobres pares a aprovação da mesma que
será entregue, ao homenageado, pelas mãos do vereador proponente.

 

Palácio Barbosa Lima, 27 de junho de 2022.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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